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ESTADO DE SERGIPE

MLNICÍPIO DE POÇO REDONDO

EDITAI ALTERADO
PREFEITURA DE POÇO REDONDO/SE

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO 02212023
PREGÃO ELETRôNICO N" 035/2023

PREAMBULO:

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE. inscrita no CNPJ sob o no.

13.114.004/0001-42, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no

02712021: de 08 de janeiro de 2O2l realizará licitâção, na modalidade PRf,,GÃO, na forma
ELETRONICÀ, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO
EDUCACIONAL, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência.
ANEXO I deste Edital e demais anexos.

1.2. A presente licitação será regida pela: Lei n" 10.520. de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n'22, de 26 de maio de 2O2O, que regulamenta a modalidade pregão na forma eletrônica,
da l,ei Complementar n' 123. de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666. de 2l de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital, Lei Federal n.' 8.078. de I I
de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como pelas condições estabelecidas
neste instrumento.

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontÍam-se disponíveis. para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: HTTPS://LICITANET.COM.BR/.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro, com a

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico. data e horário abaixo discriminadr,.:
Limite/fim de Acolhimento das Propostas Comerciais: 1210612023 (doze de junho de dois mil e r inl. 

"três) às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) - Horário de Brasília
Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 1210612023 (doze de junho de

\- dois mil e vinte e três) às 08:30h (oito horas e trinta minutos) - Honário de Brasília

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:
2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através
do site https:/flicitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.
2.2.2. -Não havendo expediente-ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário
informada pelo Pregoeiro.

2.3. Formalização de Consultas e Informaçõcs

23.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax. informando o

número da licitação.
2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, inforrna-se:

PREFEITLTRA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO. AVENIDA ALCINO AIVES COSTA. 363

POÇO REDONDO SE, CEP 49810-000, CNPJ 13.114.004/0001-.12
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a. Endereço do setor de licitação: Av. Alcino Alves Cost4 no. S,4..l. Centro. CEP: 49.810-00Í)
Poço Redondo/SE.
b, Horário de atendimento ao público: 7:00 H às l3:00 H. de segunda-feira a sexta-feira.

c. Referência de tempo: horário de Brasília./DF

d.

e.

f.

2.4.

2.4.1.

2.4.2.

2.4.3.

3,

Sites:www.licitanet.com.br; www.poçoredondo.se.g ov.br e ww,À,.tce.se. gov.br

Endereç o Eletrônico: licitacaolâooco redondo.se.gov.br

Número do Telefone: (79) 3337 1,307.

Anexos

Arexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo da Proposta Comercial;

Anexo III - Minuta de contÍato da Prefeitura de Pogo Redondo/SE;

DO OBJETO

3.1. Conrratação de empresa especializada visando a PRESTAÇÃO DE SERvIÇo E
IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO EDUCACIONAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÓNS OO EDITAL. INCLUI AINDA SER\'IÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO, PARÂMETRIZAÇÔES E CONFIGURÂÇÕES, TREINAMENTO DE
USUÁRIOS, SUPORTE TÉCMCO, BEM COMO HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA
CENTERE TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL.

3,2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4.

4.1.

DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Nos termos do art. l4 da Lei no E.666/1993 a dotação para cobrir a despesa é a seguinte

\- LINIDADE: 2004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTA/ATMDADE: 12.361.1016.2040 - MANUTENCAO E DESEI.{VOLVIMENTO DO ENSINO
zuNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COML]NICAÇÃO - PESSOA JURIDICA
FONTE: 15001001

Í DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET. LICITAÇÔES ON-LINE

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker,
o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento. aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:

5.f.1. 
^ 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGAO
ELETRONICO" através do site https://licitanet.com.br/.

PREFEITURA MTINICIPAI DE POÇO REDONDO, AVENIDA ALCINO ALVES COSTA, 363 CENTRO
poço REDor\,Do sE, cEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001.42

FONE: (079) 3337 1307 I t332
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5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

5,1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes
inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

5.I.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.1,5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
pÍomotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

DA PARTICIPACÃO

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências. inclusirc
qganto à documentação. constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e

peTtinente com o seu objeto.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po e, para
as sociedades cooperativâs mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488. de 2007 e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, na
conformidade do item 8, deste edital.

63. A participaçâo nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
impedimento da proponente, no referido certame.

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverào ic'r

a[entamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I

(Termo de Referência).

6.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenâmente os requisitos de habilitação e que suâ
proposta de preços está em conformidade com as exigênciâs do instrumento convocatório, bem como
a descritiva técnica constante do Anexo I (Termo de Referência).

6,6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de húilitação e proposta sujeitará o
licirante às sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666i93.

6.7. Poderão participar deste pregão eletrônico

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, AVENIDA AICINO ALVES COSTA, 363 CENT
POÇO REDONDO - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001.42
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6.7.1, Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via intemet, os inreÍessados cujo objerivo
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a
ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site

icitanet.com.br

6.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrirrr
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

6.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do contratante, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante
também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico.
ou pela sua eventual desconexão.

6.7.4. As Licitantes interessadas deverão procedeÍ ao credenciamento antes da data marcada para início
da sessão pública via internet.

6.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiticação e de senha- pessoal e

intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site https://licitanet.com.br,i.

6.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presungão de sua capacidade técnica parir

cealizaçáo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.1.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. inc luindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema. ou do
contratante. promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, por terceiros.

6.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso.

6.E. Não poderão participar deste pregâo eletrônico, empresa (s) que esteja (m) enquadrada (s)

ngs seguintes casos:

6.8.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato
discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e opoÍtunidade no caso concreto: e

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-sc quc c

conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela.

6.8.2, Empresa que estiver em recuperação judicial. processo de falência ou sob o regime de

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: E possível a participação de

empresa em recuperação judicial, clesde que amparada em certidAo emitida pela instância judicral
competente, que certifique a interessada eskí apta econômica e financeiramente a participaÍ de
procedimento licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.271l20ll-2 Câm., Dou de
Mltol2otT).

PREFEITURÁ MU\-ICIPAL DE POÇO REDONDO, AVENTDA ALCINO ALVES COSTA, 363 CENTRO
POÇO REDONDO - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

FONE: (079) 3337 t307 / 1332
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6.8.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública:

6.E.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com r\rt
Município.

6,8.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual
ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condiçôes definidas
nesta alínea, o Pregoeiro promoverá a consulta eletrônicâ junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS;

6.E.6, Pessoa fisica, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros. ou
que tenham relação de paÍentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateÍal, ou por afinidade, até o terceiro
grau, com o PÍefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os pÍesidentes ou dirigentes de

autarquias, institutos. agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e fundações públicas. bem
como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da

administração pública municipal direta como da indireta;

6.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante.

6.f0, Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.

6.1f. Quaisquer documentos necessários à participação no presente ceÍame, quando apresentadosem

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

6,12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem- se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

6.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumrr a

rqsponsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

6,14. O contratado deverá manter, duÍante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.15. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

72312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

7, DO TRÂTAMENTO DIFERJNCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

7.1. Será observado e assegurado tratâmento diferenciads concedido às Microempresas - ME

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, AVENIDA ALCINO ALVES COSTA, 36] CE\I
poÇo REDoNDO - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

FONE: (079) 3337 1307 11312
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e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em ceíames licitatórios deste Município de
Poço Redondo/SE, conforme determina a I-ei ComplementaÍ n'123 de 14 de dezembro de 2006. eur
especial o previsto nos aftigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.' l4'7 de 07 de agosto dc
2074.

7.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos beneficios concedidos às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames
licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art.3'
da Lei Complementar no 123 de l4 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente
usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida lei.

7.2.1. A utilização indevida dos beneficios concedidos pela lri Compleme ntar n." 12312006 configura
fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de Poço
Redondo/SE, nos termos do Item - SANçÕES.

\- 7.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 ícinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pÍoponente foÍ
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativ4 conforme dispõe o art. 43. § t" da Lei
Complementâr n.' 123/2006. com a redação dada pela Lei Complementar n." 1,47 /2074;

7.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. El da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a

a§sinatura do contrato, ou Íevogar a licitação.

7.5.1. Será assegurado como critério de desempete a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno PoÍte - EPP, conforme esclaÍecimentos abaixo:

7.5.2. Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até SYo (cinco por cento) superiores r
pÍoposta mais bem classificada:

7.6. Para efeito do disposto no arÍ. 44 da Lei Complementar n' 12312006, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.1. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

i'.e.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno potte, na forma do

inciso Ido caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ l" e 2" do aft.44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do

PREFEIT!"R-A MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, AvEMDA ALCINO AIVES COSTA. 363 CE\TR
POÇO REDONDO - SE, CEP 49810.000 - CNPJ 13-114.004/0001-42

FONE: (079) 3337 13O7 I 1332
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mesmo direito;

7,6.3, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l" e 2o do art. 44 desta Lei Complementar'.
será realizado soneio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhc,r
oferta.

7.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.8. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍte.

7.9. No caso desta modalidade, a microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

t.l. O certame será conduzido pelo Pregoeiro. que terá as seguintes atribuições:

E.l.1. Coordenar o processo licitatório;

8,f.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração:
8.f.3. Conduzir a sessão pública na internet;

t.f.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório:
t.1.5. Dirigir a etapa de lances;

t.1.6. Verificar e.iulgar as condições de habilitação;

t.1.7, Receber, examinar e decidir os recuÍsos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

\- t,1.8. Indicar o vencedor do certame;

8;1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

8.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

E,l.f l. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

9. DA TMPUGNAÇÃO .q,O BnITal E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9,1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, quatquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no licitanet, peio e-mail
licitacaoíalnocor edondo.se.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Alcino Alves
Costa, no. S,4.J. Centro. CEP:49.810-000, Poço Redondo/SE, Sede da Prefeitura, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação.

9.3. Cabení ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, AVENIDA ALCINO AL\'ES COSTA, 363 CEI,ITRO
POÇO REDONDO - SE, CEp 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42
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seus anexos, decidir sobre a impugnação no prívo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d ata paÍa a realização do certame

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

9.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de (02) dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do termo de referência e dos anexos.

9,7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍtzos pÍevistos no certame.

\t g.Z.f, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

9.9. As alterações do Edital que. inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta- serão
informadas para todas as licitantes que retiraÍam o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o orazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e
horário da sessão.

10. DA APR.ESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/).
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propostâ com a "descrição
detalhada do objeto ofeíado", incluindo quantidade e preço, (conforme solicita o sistema) até o horário
limite de início da Sessão Pública, horário de Brasíliq exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

\- quando, então, encerrar-se-á automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.

10.1.1. As propostas REGISTRÁDAS no Sistema não devem conter nenhuma identiÍicação da
eElpresa proponente. visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das pÍopostas.
Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo Pregoeiro.

10.1,2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em

sessão pública.

10.1.3, O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações
constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.

10.1.4. Na Proposta de Preços registrada./inserida no sistema deyerão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fletes,
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descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente na execução do objeto desta licitação.

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista. nos terrnos do art.43. § 1" da LC n" 123, de 2006, conforme item 8.3 deste edital.

10.2.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada medianle
apresentação da seguinte documentação:

10.2.2, Declaração ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio.
atestando a atual situação da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 69/2019, e expedida no ano
em curso, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualifrcação como microempresa
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos aí.42 ao aÍÍ.49 da Lei Complementar no 123, de 2006, de acordo com o § 1'
do art. l3 do Decreto Federal n'8.538/2015 que regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado a

ME'S e EPP'S.

f0.2,3. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o
estabelecido no § 20 do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015 que regulamenta o tratamentLr
diferenciado e simplificado a ME'S e EPP'S.

10.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

10.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas. o que somente ocorrerá após a Íeabzação dos procedimentos de negociação e julgamento da
pÍoposta.

f0,5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

\- de lances.

10.6, O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sbtema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrenle da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensaBens emitidas pelo sistema ou de sue

desconexão.

11. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

U.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
soguintes campos:

11.1,1. Valor unitiírio e total do item;
11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo do validade ou de garantia. número do

PREFEITURA MUNICTPAI DE pOÇO REDONDO, AVEMDA AICINO ALVES COSTA, 363 CENTRO
POÇO REDONDO - SE, CEP 49810-000 . CNPJ 13.114.004/0001-42

FoNE: (079) 3337 130't I 1332
PAGINA 9 DE 49



"p,--iiA
*

ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPTO DE POÇO RDDONTX)

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
11.1.3. Descrever a marca do produto no campo maÍca;
11,f,4. Descrever no campo "modelo" o modelo do objeto, se houver, caso contr:írio, repetir a marca;
11,1.5. Caso não seja necessário colocar marca, substituir pela expressão "sv".

11,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a ContÍatada.

11,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente ntr

fornecimento do objeto.

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

12. DA ABERTURA
FORMULAÇÃO DE LANCES

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

12.1. No horário estabelecido neste Edital, o PÍegoeiro abrirá a sessão públic4 verificando as
propostas de preços lançadas no sistem4 as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item I I .l do edital.

n.l.l. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. preliminarmente. a prop\-\5iil

ofertada que se encontra inserida no campo "descrição detalhada do objeto" do sistema, confrontando
suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgâo
requeÍente), desclassiÍicando. motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade. que forem
omissas ou apresentaÍem irregularidades insanáveis.

12.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificarr! por meio do sistema, e então desclassificará.

l?.2.1. O pÍoponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível.
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade-

12.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do cerlame pelo Pregoeiro.

12.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente. no \itc
hftps:/,4icitanet.com.br/, conforme Edital.

12.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abenura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.4.2. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sisrema.
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12.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor
informado na tabela consLante no Anexo I, Termo de Referência.

12.4.4, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

12.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

12.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. -.er.r
pÍorrogada automaticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

\- t2.5.2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

12.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

l?.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistem4 poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

12.5.5, Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com vâlores unitários e toÍâis
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I-Ternro
de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergiÍ com o exigido, o pregoeiru.
ppderá convocar no chat mensagem para aÍu,alização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos
valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

\- 12.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

12.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do
detentor do lance;

12.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente
sobre o valor cotado paÍa o Íespectivo lote, através do sistema, o excluirá podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado pelo proponente;

12.E. A exclusão de lance é possível somente durânte a fase de lances, conforme possibiliLri o

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do [ote;

12,9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico. o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;
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12.f0. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados;

12.ll. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantos, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçã o no site htt citanet.com-hr

12.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico duranle a sessão pública
do Pregão Eletrônico. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante tla
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

12.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

12.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.0 sistema identificará
em coluna própria as microempÍesas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 daLC n" 123. de 2006.

12.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresÍs de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

12.16. A melhor classÍficada nos termos do item anteÍioÍ terá o direito de encâminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

12.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

\- pequeno poÍe que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

q.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

12.20. O disposto no item 12.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apÍesentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.21. Em igualdade de condições,
sucessivamente, ao objeto:

como critério de desempate, será assegurada preferência,
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12.2t.1.

12.21.2.

Produzidos no País:

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

12,21.3, Produzidos ou pÍestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País (art. 3', § 2". incisos II, llt e IV da Lei n'8666i93);

12,21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de resewa de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

12.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

12.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pekr
\; sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

12.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação Íealizada, acompanhada. se for o caso-
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apÍesentados.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.f, A licitante deverá apresentar sua proposta contendo o seguinte

19.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da dara marcada
plra a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta
alínea;

13.3. PREÇO LINITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limirado a

02 (duas) casas decimais,4glglqgqglgry, expresso em moeda nacional;

f3.4, DECLARAÇÃO no corpo da pÍoposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e

despesas ineÍentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxâs
er outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do objeto. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

13.5. RÂZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/e-mail, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta corrente;

13.6, O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

eligências contidas no Edital e seus anexos.

13.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como íirmes e verdadeiras suas propostâs e lances.
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13.E. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta
Comercial - Anexo Il do Edital e observando as exigências contidas nas alíneas do Item 13. sob pena de
desclassificação.

f3.9, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante
deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou anexálas no campo apropriado
do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estaÍ inclusas todas e quaisquer
despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados
durante o período de fornecimento, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

13.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada.
salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.

14. DAHABTLTTAÇÃO

\- 14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps. tcu. gov.br/)

14,1.2. Será realizada- também, consulta do socio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo l2
da lri n' 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

14,2. Caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los,
em foÍmato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

14,4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediânte
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.
,.

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz.
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14.7. Serão aceitos registros de CNPJ. de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ariva da
União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

14.E, Os licitantes deverão informar em câmpo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I4,9, DECLAITAÇÕES:

14.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art
4." da Lei n." 10.52012002.

\_. 14.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.'4.358,r()2
e ao Inciso XXXIII. do Art. 7" da CF.

14.9.3. Declaração. sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tÍatamento favorecido estabelecido nos aÍt.42 ao art. 49 da ki Complementar n" 1,23, de 2006, de acordo
com o § lo do art. l3 do Decreto Federal no 8.53812015, esta declaração é dispensável caso â empresa
âpresente a Certidão SimpliÍicada expedida pelâ Junta Comercial.

14.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as
opções existentes na paÉe inicial.

14.10. TTABILTTAÇÃOrUnÍOrCa

14.10.f. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14,10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certifrcado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.oortaldoemoreendedor.sov.br:

14.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individuat de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da Íespectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

14.10.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no
Registro onde tem sede a maÍÍiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f4.10,5, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitulivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administÍadoÍes;

14.f0.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor. com a ata ..1.r

assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil rlrrs

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764. de
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1977;

14.10.7.
autorização

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionâmento no PaÍs: decreto de

14.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação Íespectiva.

14.10.9. RG e CPF do repÍesentante legal da Empresa e hocurador, se for o caso. (Cópia)

14.I1. DA R-EGULARIDADE FISCAL E TR{BALHISTA

l4.ll.t. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no CadastÍo de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

\- t+.tt.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relati,,,o lrr
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

14.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.11.4, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refererlte a todos os créditos tibutários federais e à Dívida Ativa da
t,nião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de O211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

14.11.5, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.11.5,1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
Iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou

\- sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.11,6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relariva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos p€Íante a justiça do trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l'de maio de 1943;

tÍ1.11.8. Caso o licitante detentor do menoÍ preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de..,!f{giggq!ti4g3i,lg§, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critérjo dir
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Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o

art. 43, § 1" da Lei Complementar n.' 12312005. com a redação dada pela Lei Complemenrar n.'
t411201.4;

14.11,8,2. A não regularização da documentação no prüzo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem preju2o das sanções previstas no art.8l da Lei n" E.666,
de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçãoconvocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, pâra â assinaturâ do contrato, ou revogar a licitação.

14.12. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

14.12.1. A licitante deverá comprovar expertise para prestação dos serviços objeto da presente

licitação, através da apresentação de atestado de capacidade técnica emitido, em papel timbrado, por
pessoa jurídica de direto público, comprovando que a licitante possui experiência no fomecimento de

\-' sistemas. similar ou idêntico ao objeto desta licitação.

r4.13. QUALIFICAÇAO ECONOMICA E FINANCEIRA

14.13.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartór'io

de Distribuição da sede da licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a abertura do cename.

15. DAAPRESENTAÇÃODOSDOCUMENTOS

Í5.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na

Plataforma Eletrônica Liciranet, PODERÃO SER SOLICITADOS, caso seja necessário a titulo de
diligência; os mesmos deverão ser encaminhados em original à Prefeitura Municipal de Poço

Redondo/SE dentro do prazo de 05 ícinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos

fechos, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

À pnrrnrrunl MUNrcrpAL DE poÇo REDoNDo - sE.
Nonm uo LICITANTE:
CONTEÚDO: PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃOELETR ôxrco
N"
ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA.

15.2. - Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da

Adm inistração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

15.3. - Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua

autenticidade verificada pela internet.

15,3.1. - Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem

sçr alcançados via intemet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a

fim de facilitar os trabalhos do pregoeiro e imprimir maior celeridade ao ceÍtame.

15.4. - O prazo estabelecido no item 15.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a

justificativa seja aceita pela Administração;
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15,5. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

15.6. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitacàLr.
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

15.7. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. salvo
motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

15.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante.

f5.9. Em se tÍatando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar
em nome da filial. exceto aqueles que, pela própria naturezs" são emitidos somente em nome da matriz.

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA YENCEDORA

16.l A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo dc ()l
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

16.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

Íepresentante legal.

16.1.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

76.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sená levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratad4 se for o caso.

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como maÍca e procedência, vinculam
a ContÍatâda.

16.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismo: e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666i93).

16.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no
cpso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

16.6. A oferta deverá ser hrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. sob
pena de desclassihcação.

L6.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
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17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

17-7. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da
microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos, paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. em
campo próprio do sistema.

77.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

77.2.7. Nesse momento o pregoeko não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada
vencedora.

77.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para.
querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

17.3. O acolhimento do recurso
aproveitamento.

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis dea

17.4. Caberá à autoridade competente decidir os Íecursos contra ato do pregoeiro, quando este
mantiver sua decisão.

77.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da
qOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Endereço Av. Alcino Alves Costa- no. SÀ1. Centro.
CEP: 49.810-000. Poço Redondo/SE.

t7.6.
17 .7. O recurso contra decisão do pregoeiroa,flg terá efeito suspensivo.

17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro adjudicará o
objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

It. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLTCA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta

78.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serâo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam
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18.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não retirar nota de empenho, não Íetirar o instrumento equivalente ou não comprovar rr

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n' l2312O06. Nessas hipóteses. serão
adotados os procedimentos imediatamente posterioÍes ao encerÍamenlo da etapa de lances.

18.4. Todos os licitantes temanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

18.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo
responsabilidade do licitante manteÍ seus dados cadastrais atualizados.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitâtório.

19.3. Se o adjudicatririo, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não apresentar
situação regular no ato da retiÍada da nota de empenho, estará sujeito às penalidades previstas no ltem -
QAS SÀNÇÔES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos
proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, retirar nota de
empenho.

20 DO CONTRÁTO

20.1. Após a homologação do processo a fornecedora será convocada par4 no pruo de 02 (dois) dias
úteis. para assinatura do contrato nos termos do art. 64 da Lei n" 8.666193, conforme o órgão
demandante.

2O.2. O fornecedor no prazo previsto no item anterior, contados a paÍtir da data de sua conlocaçào.
para assinar o contrato. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

N.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a retirada da
nota de empenho, a Administração poderá encaminhálo para assinatura ou aceite da Adjudicatíria,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja
assinado ou aceito no pÍazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação
justificada do adjudicatírio e aceita pela Administração.
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2O.3. A assinatura do contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que

20.3.1. Referido contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no
8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3- A contratada reconhece que as hipótesôs de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lein'8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e E0 da mesma I-ei.

20.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da avença.

20.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERÂL

21.7. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência. anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇÃO

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

DAS OBRTGAÇÔES nA COXTRÂTANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

DAS SANÇOES ADMINISTRÁTTVAS.

2r.

23.7

24.

24.1

,<

25.1. 0 descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas. ou a

infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei n'
lO.52OlO2, que se encontram indicadas abaixo:

X.l.l. Advertência, por escrito, sempÍe que forem constatadas falhas de pouca gravidade;
25.7.2. Multa:

Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entÍega;a

Multa de 10%. aplicada sobre o valor do contrato. no cco de inexecução total ou rescisão
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culpa da contÍatada;
c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contÍato, no caso de recusa injustificada em retiraÍ a
Nota de Empenho;
d. Multa de O5% ao dia, aplicada sobre o valor do contÍato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.
e. A multa será aplicada até o limite de 1O% (dez por cento) sobre o valor da contratação. e poderar
seÍ descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada diretamente da empresa. amigá., el
ou judicialmente.

25.1.3. Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contrarar com o
CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pÍevistas neste contrato,
nos moldes do art. 7' da Lei no 10.52012002. Da seguinte forma:

a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta nào celebrar
contrato e/ ou não mantiver a proposta;
b.
certame;
cr

d.

e.

02 anos: Deixar de entÍegar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o

03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contÍato;

04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

25.2. As sanções de natureza pecuniária serão diÍetamente descontadas de créditos que eventualmcnie
detenha a CONTRATADA. ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

25.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas. salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

25.4. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art.7" da Lei 10.520
de 17107 102).

26. DARESCISÃO

26.1. A inexecução total ou parcial do contÍato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo
o ônus, inclusive os judiciais deconentes da infração.

26.2. No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações. os côntratad.\
reconhecem os direitos da Administração Pública.

26.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos
autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto
nos artigos 78,79 e E0 da ki Federal de Licitações:

26.3.1. Unilaterâlmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados:

tÉ, O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma
irregular à apresentada na proposta;
c. A lentidão no cumprimento do contrato;

d. Atraso injustificado no início do fornecimento;

e. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
edital ou no contrato;

E. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c

fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores;
h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou
modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento de fornecimento do objeto:
i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera
administrativa;
j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
e\ecução do contÍato.

26.3.2. Amigavelmente, por acoÍdo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração:

26.3.3. Judicialmente, nos teÍmos da legislação:

26.3.4. Quando houver supressão superior a 25%o (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato;

X.3.5. Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração;

26.3.6. Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos casos
especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n'.8.666193.

)1 DA REVOGAÇÃO n AXUU.çÃO OO Cnnta,Un

2'1.7. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade. devidamente justificadas.
ppderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a

sua nulidade por motivo de ilegalidade, de oficio ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.

27.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.

28. DA FRÁUDE À r,rCrraçÃO
28.1. A constatação. no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em
atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao
MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL para que sejam adotadas as providências direcionadas à apurrçi.
dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertuÍa de processo
administÍativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II. da Lei n'8.666193.

29. DASDISPOSTÇOESGERÁIS
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29.1. Reserva-se o pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oporonidade, informações
complementares.

29.2. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização. poderá ser:

29.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

29.2.2. Alterada as condições do presente Edital. com fixação de novo prazo para a sua realizaçào.

29.3. A presente licitação não impoÍa necessariamente em contratação, podendo a Administraç5u
revogá-la. no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município
de Poço Redondo/SE poderiiq âinda, prorrogar, a qualquer tempo. os prazos parâ recebimento das
pÍopostas ou para sua abertura.

29.4. É facultado o pregoeiro ou a Autoridade Superior:

29.4.I. Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as nornas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. a
finalidade e a segurança da contratação;

29.4.2- Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e
classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato nà(l
acarrete violação dos princípios básicos da licitação;

29-4.3. Convocat as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento
de suas propostas.

29.4.4. As alterações do Editat que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta. serão
isformadas para todas as licitantes que retiraÍam o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário. serão mantidos a data e
horário da sessão.

29.4.5. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força
r4aior, serão resolvidas pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto
do Pregão e observadas a legislação em vigor.

29.4.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

29.4.7. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização tkr
ceÍtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequenrc.
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo
pregoeiro.

29.4.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarão o hor
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29.4.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que nào
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

29.4.1O. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

29.4.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração. o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

29.4.12. Os licitanles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c n

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçào
ou do resultado do processo licitatório.

29.4.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

29.4.1,4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
dpsde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

29.4.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

29.4.16. O Edital está d isponibilizado, na íntegÍa, no endereço eletrônico , e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço Av. Alcino Alves Costa, no. S,ô.1. Centro. CEp:49.810-000, poço Redondo/SE,
Sede da Prefeitura/setor de licitações, nos dias úteis. no horário das 08:00h (oito horas) às l3:00 (rreze
horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com visra
franqueada aos inteÍessados.

30. DOS CASOS OMISSOS

30.1. Os casos omissos serão solucionados diÍetamente pela Pregoeiro e/ou Autoridade Competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n' E.666193 de 21.06.93. Lei n". 10.520.
dé 17.06.2002. Decreto Municipal n" 02212O20 - que regulamenta a modalidade pregão na forma
eletrônica.

Poço RedondoiSE, 30 de maio de 2023

JOSE FRANQU
Pre

ANA
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

r, OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E IMPLANTAÇÀO DE
SOLUÇÃO DE GESTÃO EDUCACIoNAL. COMoRME ESPECIFICAÇÕES Do EDITAL. INCLUI
AINDA SERVT-ÇOS DE MrCRAÇÃO DE DADOS. IMPLANTAÇÀO. pARAr\,ÍETR|ZAÇôES E
CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TECNICO. BEM COMO
HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER E TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES
CONSTANTES DESTE EDITAL.

2. FINALIDADES DOS SISTEMAS

\- 2.1 A solução visa, fundamentalmente, prover a Secretaria Municipal de Educação de uma gama de
informações consideradas relevantes, sobre a rede municipal de ensino e administração escolar, tais como:
as Escolas. os Professores. os Funcionários os Alunos e os demais Depanamentos da Secretaria- para urnr
gestão eficaz. Atender ainda os requisitos legais exigidos pelos órgãos públicos Estaduais. Federais. de
Controle e por qualquer cidadão que venha a solicitar informações, conforme a Lei no 12.527/2011 de
acesso a Informação;

2.2 Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base de dados
estruturada. com informações íntegras e devidamente seguras;

2.3 Prover ao município de uma solução tecnologicamente atual e versátil, integrando as informações;

2.zl Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das informações, promovendo a
economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para o aumento da produtividade
dos sewidores.

3. ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÂO

A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas da Secretaria Municipal de
klucação:

3.1 Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas);

3.2 Portal do Professor;

3.3 Portal do Aluno;

3.5 Acervo de Biblioteca;

3.6 Merenda Escolar;

3.7 Gerenciador de Programa Social
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4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando as atiyidades qrre
serão realizadas- recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos serviços de migração. imptantaçào.
treinamento e acompanhamento pós-implantação. contemplando todos os módulos e processos da solução
em todas as unidades escolares e administrativas da Secretaria de Educação envolvidas neste projeto.

4.1 Implantação dos sistemas licitados

4.1.1 Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento da solução em
todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantaçâo, configuração, treinamento, customização,
migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos sistemas;

4.1,2 Para cada um dos módulos ou processos, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades a
seguil de forma que estejam adequadas a legislação municipal:

4.1.2.1 Entrega, instalação, implantação e configurações dos módulos;
4.1.2.2 Customizações iniciais dos módulos (leiautes, brasões e relatórios);
4.1.2.3 Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
4.1.2.4 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;
4'1.2.5 Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela municipalidarJe

p,,
itrL

4.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações necessárias à
implantação efetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de Educação, com o suporte da empresa
Contratada.

4l Migração dos dados existentes

4.2.1 Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes no
Educacenso base de 2021 ou 2022 caso a exportação de dados esteja disponibilizada pelo inep.

4.2.6 Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser homologadas
pelo município, affavés dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas em cada área.

4J Treinamento e capacitação dos usuários

4.3.1 A participante deverá apresentar nos documentos de habilitação o plano de treinamento destinado a
capacitação dos usuários e tócnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de
cada um dos sistemas licitados, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os
seguintes requisitos mínimos:

4.3.1.1 Conteúdo programático do treinamento;
4.3.1.2 Público alvo;
4.3.1.3 Carga Horária estimada;

4'3.2 A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/ríLrea licitado e os técnicos responsáveis pela
solução na Secretaria de Educação, dentro do período de implantação, numa cÍrga honíria mínima de 120
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(cento e vinte horas). com os métodos suficientes e adequados para cada módulo/processo. O
trcinamento e implantação será efetuado de forma presencial na Secretaria Municipal de Educação.

4.3.3 No treinamento dos professore serão ministrados em dias diversos, afim de não comprometer il
andamento das atividades em sala de aula.

4.3.4 O ambiente fisico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela Contratante.
obedecendo o critério de um computador para cada participante. disponibilizando 

"one*ào.on1 
à internet

em todas os computadores e um vídeo projetor por sala.

'Í.3.5 Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipamentos não contemplados no
item anterior, instrutoÍes e despesas envolvidas, tais como: hospedagem, transpoÍte, diárias, etc. serão de
responsabilidade da Contratada.

4.3.7 0 número de servidores/usuários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo:

EQUIPES IREVISÁO il) I{R=DE PÀRTICIPANTES
lControle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas) 40

Transporte Escolar 01

Acervo de Biblioteca (Iodas as unidades) 01

Equipe técnica / Mulriplicadores (Departamento de Tecnologia) 02

4.3.8 Em relação aos módulos/áreas e/ou portais/funcionalidades abrangidos na solução que envolvam a
comunidade escolar (pais e alunos), a Contratada deverá capacitar uma áquipe técnica de multiplicadores,
que ficarão responsáveis de estender as devidas capacitações e orientáçdes a estes públicos, quando
aplicável.

43.9 Deverá ser prestado treinamento de nível técnico sobre as áreas avançadas do sistema, para
proÍissional ou equipe técnica designada como administradores do sistem4 possibilitando análise
preliminar de problemas ou dúvidas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte da Contratada.

Total de usuários 44

4.3.10 A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado
com instrumentos próprios. sendo que, se o treinamento forjulgado insuficiente, caberá à Contratada. scrn
ônus para a Contratante. ministrar o devido reforço.

4:4 Suporte técnico operacional

4.4.1 O atendimento as solicitações de supoÍe devem ser providas presencialmente, na sede da Secretaria
de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de iegistro de chamados. por tecnico apto
a prover o devido supoÍte ao sistema, com o objetivo de:

4t4.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
4.4.1.2 Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos módulos.
possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;
4-4'1.3 Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na legislaç
municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos sistemas;
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4.4.1.4 Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melhorias nas
metodologias de trabalho, visando a otimizada implementação destas nos sistemas.

4.4.2 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, das 08:00h (oito)
às l7:00h (dezessete horas e trinta minutos).

4'4.3 Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnica ou profissional da Secretaria de EducaçÀo ,rii
Prefeitura ficará responsável por ser o facilitador e articulador da comunicação entre os usuários finais e a
Contratada. apoiando em dúvidas operacionais de primeiro nível, planejamento e definição de prioridades
dos atendimentos e solicitações de alterações, bern como o monitoramento e acompanhando dos trabalhos
no dia a dia.

4.1.4 Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores de toda a rede de
ensino e a comunidade escolar (pais e alunos), o suporte de primeiro nível será presrado pela equipe
técnica da Secretaria da Educação ou Prefeitura, que contará com o apoio avançado da Contratada na
resolução dos problemas e dúvidas.

4.4.5 A Contratada deverá fomecer portal de atendimento on-line, onde seja possível registrar as
solicitações de suporte, permitindo a consulta e acomparhamento posterior da situação destas solicitações.
bem como identificação dos requerentes que solicitaram cada atendimenlo, com data e hora de todos os
trâmites realizados, tanto pelo requerente quanto pelos operadores da Contratada.

4.4.6 A Contrâtada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento tanto pelo porlal dc
atendimento quanto intemamente na solução. evitando que o usqírio tenha que sair do sistema para se
comunicar com a Contratada. No caso de solicitações de atendimento. deve permitir enviar anexos de
documentos e imagens da tela atual do usuário diretamente pela solução.

4.4.7 A equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educação ou Prefeitura, responsável pelo
acompanhamento do suporte técnico operacional, deve ser capaz de registrar seus comentários e decisões
em cada solicitação de atendimento, bem como enceÍrar ou solicitar prioridades de determinados
atend imentos. registrados pelos usuários fi nais.

\- 4.4.t Os prazos de atendimento inJoco na sede da Secretaria Municipal de Educação para circunstâncias
que impeçam o bom andamento das atividades determinados em função do nível de severidade da
qçonência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do chamado por parte da
ContÍatante.

ITEM ] DESCRIÇÃO I rnezoar arENDrMENro
1 Suporte PÍesencial (*) Até 24 horas

Treinamento (*) Até 48 horas

4l.l.OS econtratada deverá estar apta a acessar remotamente os sislemas contratados, de forma a poder
verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente interno

4.5 Manutenção e hospedagem

4.5.1 A Contratada deverá executar a manutenção corretiva, legal e evolutiva dos sistemas contratados,
disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que necessário e durante a toda a vigência contr
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de acordo com as exigências a seguir:

4.5.2 Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usuário.
ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio.
relatórios e integração. com prazo de solução definido.

4.5'2.1 Manutenção legal: em caso de mudança na legislação municipal, estadual ou federal, a qual deverá
ser elaborada pela contratada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas.

4.5.2.2 Manutenção evolutiva: em caso de adaptações ou melhorias nos sistemas, de e que impliquem em
inclusões ou alterações das funções originais dos sistemas como telas, processos, relatorios. gráhcos ou
indicadores, onde deverá ser elaborada uma programação para atendimento com prazos e volume de horas
a serem investidas;

4.5.3 A Contratada deverá garantir alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da solução. 2417
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceçõei, aplicar políticas de
gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de servidores 1àspelhos), aumento
de capacidade de processamento e outros procedimentos que reduzam o tempo de intemrpçao dos serviços.

4i5.4 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e seus
bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópiai de segurança). que permitanr
recuperar totalmente as informações. no caso de alguma anomalia no seu funcionament; ou falha,le
segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos sempre que solicitado pela
contratante.

5, COTAÇÃO E FOR}IAÇÃO DE PREÇOS

SOLUÇÁO DE GESTÃO ESCOLAR

\20 Horas

5.1. o valor mínimo de intervaro entre os lances será de R$ 1.000,00 (um mil reais).

6. PRAZO E FORMA DE IMPLANTAÇÃO

6.1 Requisitos gerais da implantaçâo

6.1.1 A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço ou
Autorização de Fornecimento fornecida pelo setor competente e o prazo para execução das etapas de
inrplantação, migração de dados e treinamento de todos às módutos licitadoi será de nô máximo 30 dias
úteis.

Item

1

)

6.1.2 A implantação deverá garantir preno firncionamento, de forma on-rine e em servidores
responsabilidade da empresa vencedor4 de acordo com as exigências e especificaçõe

(datacenter) de
s mínimas dos

PREFEITURÁ MTINICIPAL DE POÇO
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Qrd Un Descrição dos Sistemas Valor Unitário Valor Total
Implantação e TreinarDeDto

12 Mês Manutenção, Supoíe Técnico e Hospedagem

Total Geral R$
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anexos! todos os módulos e sistemas contratados, sem limitar o número de usuários. para acesso ou uso
simultâneo.

6.1.3 A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria de Educação para dirimir dúvidas, acompanhar
e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada,
registrando em relatório as deficiências verificadas, encamiúando notificações à empresa contratada para
imediata correção das inegularidades apontadas.

6.1.4 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnic4 primando pela
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda a

execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infiação passível de
aplicação das penalidades previstas neste edital.

6.1.5 O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos de
procedimentos de validação pelo responsável pelo contrato, sendo que estes deverão ser formais e

instrumentalizados.

61.6 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que

impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados.
deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entÍe as partes.

6.1.7 A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por
ventura venham a ocorrer nas informações do município, quando estas estiverem sob sua responsabilidade.

6,1.8 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e

legalmente pela inobservância desta alíne4 inclusive após o término do contrato.

6.2 Prova de conceito

6.2.1 A prova de conceito tem como objetivo o município certificar-se de que a solução apresentada pela
\- licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que tange às características técnicas,

funcionalidades desejadas e desempenho.

6,2,2 A realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja inabilitada pelo não atendimento aos
rçquisitos aferidos pela Comissão de Avaliação.

6.2.3 A prova de conceito será realizada presencialmente na sede do município em até 48 (quarenta e oito)
horas em local designado pelo Pregoeiro, na sessão pública de abertura das propostas ou em ata
encaminhada às licitantes.

6.2.4 Para a realizaçáo da prova. a licitante poderá eleger no máximo 2 (dois) representantes, a fim de que

se mantenha a ordem na sessão.
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6.2.5 A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela
Comissão de Avaliação para o início e término. podendo estender-se por mais de um dia. hipótese em que o
Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posrerior.

6.2.6 A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito:

6.2,6.1l*itwa, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada;
6.2.6.2 Demonstração da funcionalidade em questão.

6.2.7 Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá solicitar outras
demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital, desde que não gerem à
licitante esforço superior ao razoâvel.

6.2.E A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades demonstradas.
podendo. a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuaÍ questionamentos acerca do objeto
demonstrado.

6.2.9 O não atendimento a qualquer funcionalidade constante no item 8.2 do termo de referência do edital
ensejará a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da avaliação
técn ica.

6.2.10 A Iicitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração.
sendo recomendada a utilização de projetor multimÍdi4 a fim de que se proporcione uma melhor
visualização a todos os presentes na sessão.

6.2.11 Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante por empresa)
nas sessões de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas.

6.2.12 Caberâ à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à pror a

de conceito, e ainda:

6.2.12.1 Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico de
\- atendimento/não atendimento, pontuando as observações necessárias;

6.2.12.2 Emitir o "Relatório de conclusão da avaliação técnica";
6.2.12.3 Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a
continuidade do processo licitatório.

6:2.13 Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será declarada inabilitada,
situação em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova de conceito, na ordem de
classifi cação das propostas.

63 Termo de aceite dos serviços

63.1 Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a Contratada deverá emitir Termo de
dceite para aprovação pela Secretaria de Educação do município, iniciando-se, então. a conragem do
período de garantia de 60 (sessenta) dias.
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6.3.2 Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo licitado, os mesmos nào scràú
considerados como implantados.

6,3.3 Os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos chefes e/ou diretores
dos setores competentes para o uso dos sistemas e requisição de serviços de suporte respectivos.

7. JUSTIFICATIVA

7.1.. O software educacional que se pretende adquirir com o presente Edital possibilitará uma gestão
integrada de todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação, permitindo um controle de
informações indispensáveis aos trabalhos desta Secretaria que resultará na elaboração de planos de ações
capazes de garantir uma qualidade na prestação dos serviços de Educação a todos os munícipes.

7.2. Um sistema que possibilite a integração de informações de todas as unidades educacionais
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, permitindo ao gestor minimizar as diferenças entreV as unidades possibilitando uma qualidade de ensino igualitário a todos os munícipes, garantindo aos pais a

mesma qualidade de ensino em toda a rede pública de educação.

7.3. O sistema proporcionará uma maior aproximação entre pais e responsáveis com os

administradores da rede pública educacional, através de portas de acesso, garantindo aos pais e aos

responsáveis o acesso a informações sobre a vida acadêmica de seus filhos, tais como notas, faltas e

oconências.

7.4. Para o controle pedagógico, que envolve, principalmente, as operações da Secretaria de Educação
e Escolas, é exigida a utilização do software, visando o princípio da economicidade, tendo em vista a

redução de custos propiciada com a contratação de serviços baseado em software livre e outras vantagens
j{ reconhecidas em outras esferas govemamentais.

t. ESPECIFICAÇÓES TECNICAS OBRIGATÓRIAS

Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer um dos requisitos relacionadas nos
subitens das ESPECIFICAÇÔES TECNICAS OBRIGATORIAS, as quais serão objelo de avaliação rJe

\- conformidade

t,l Caracteristicas gerais

8.1.1 A solução deve ser desenvolvida em linguagem natiya para a web. Não será permitido a utilização de
nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou acesso remoto a área de
trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade de softwares intermediários para
acesso a outÍos dispositivos como leitor biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos de
segurança da aplicação web.

ft1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e unificação das
informações, não sendo necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e professores mais que uma vez
no sistema para sua utilização nos diversos recursos e processos da solução.

E.1.3 O software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais browsers
(navegadores) disponíveis no mercado, tais como Internet Explorer, Firefox, Chrome, Safari, etc.
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E.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windou,s. Linux. MAC OS. Android e Ios

t.1.5 Controlar os usuários e as permissões de acesso aos sistemas, permitindo relacionar o usuário a LLlr

gupo de acesso e gerenciar regras como! por exemplo. a desativação de um usuário.

E.1.6 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para cadastro e edição,
visualização e exclusão. bem como operações específicas como, por exemplo, permissão para desativar
uma matrícula.

E.1.7 Garantir a integridade referencial dos cadastros, não permitindo a exclusão de registros que tenham
vínculos com outros registros no banco de dados.

8,1.t Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo identificar as operações
realizadas (inserção, alteração). data, hora e minuto da alteração, usuário que alterou e os valores inseridos
ou alterados.

8.1.9 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada (SSL/HfiPS)
com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora.

8.1.10 Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o formato PDF.

t,l.ll Exportar dados para o Sagres do TCE-SE disponibilizando os seguintes recursos:
- Possibilitar a geração do arquivo XML, com todas as informações exigidas através de layout
disponibilizado no site do órgão.
- Validar a geração do arquivo XML, onde o sistema deverá validar automaticamente as seguintes

informações e exibi-las em relatório ou em tela:
- Alunos sem data de nascimento
- Alunos com CPF incorreto
- Alunos sem enturmação. (não alocado em turma)

- - Servidores sem CPF ou CPF inconeto
, - Escolas sem diretor informado

- Diretor sem ato de nomeação informado.
- Turmas sem quadros de horários informados

8.2 Características funcionais dos módulos/processos

Controle Pedegrógkn e Admioistrativo (Sêcretâria ile Educâçio e Esuiles)

I O sistema deve possibilitar o ccntrole udficado e centralizado de alunos, professores, escolas, anos escolares e
tuunast;
Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com restrições, por meio de cadastro de usuários e senhas,
bem como mecanismos de recupemção automática de senhas por e-mail.

3 Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de ícones de acesso ou localizador ápido de
recursos do sistema, facilitando acessar as opçôes do sistema.

4 Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos, tais como nome. nome social, data de
nascimento, sexo, estado civil, RG, CPF, ceíidão de nascimenlo, naturalidade, peso, altura, endereço, dentro outros;
aind4 inclusão de foto, documentos e laudo médico, para alunos poíadores de alguma neçessidade especial. As
informações de peso e altura deverão permitir a consulta do histórico de alt€rações.
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Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e maticulas. tais como calendário escolar. horários de aula-
matriculas e.enturmações. transferéncias, ocorrências disciplinares, boletins e históÍico escolar. reserva de vagas,
dispensa de disciplinas. erc.

6 Possibilitar o cadastrdmento do quadro de horiírios por turma, permitindo definir o professor e a disciplina que será
cuÍsada no horáüo e dia da semana.

,7 O processo de transfçrência de alunos entre as escolas da rede munici pal deve ser automatizado, evitando a
duplicidade de cadastros e/ou a redigitação de informações

O sistema deve possibilitar que seja efehrado múltiplas matriculas e/ou enturmações para um mesmo cadasto de
aluno.

9 Possibilirar o bloqueio de alterações de notas e faltas lançadas. quando o ano Ietivo de determinada escola esri\er
encenado

0 Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, séries, disciplinas, períodos de avaliação e metodolo gias de avaliaçào
diferenciadas por série/ano escolar, possibilitando configurar fórmulas de cálculo, notas numéri cas. co[celtuars ou
descritivas e lançar estas informações para os alunos individualmente ou por turma.

5

L

8

I
tl I Possibilitar a avaliação de alunos, tanto por notas numéricas quanto conceituais nas diferentes disciplinas. na mesma

série/ano escolar

, I2 Possihilirar que os alunos sejam avaliados por componenl
i (bimesrre. trimestÍe, erc).

es curriculares dilerenciados em cada etapa avaliativa

l3 Permitir definir disciplinas diferenciadas em etapas especificas

l4 Permitir recuperação paralela das notas por etapa.

l5 Permitir recuperaçâo paralela das notas de uma determinada etap4 podendo ser especificada

16 Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para Aprovado pelo conselho

I 1 llermil1aqo11a l,y 1!:"as por nota. sem a necessidade de exigência da fiequência escolar

l8 Não exibir campo para inserçâo de Íecuperação na última etapa para alunos reprovados

l9 Possibilitar efetuar avaliação diferenciada em uma tunna, aÍ,enas paÍa alunos com necessidades especrars

20 Possibilitar o controle de turmas, podendo identificar nomenclaturas próprias, tumo, horários de inicio e fim de aulas
e intervalos e professor regente.

Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas

Possibilitar a ordenação alfabeticamente dos alunos na turma

23 Possibilitar lambém a ordenação manual dos alunos na turma.

24 Permitir ainda o controle do número de vagas. impedindo novas maMculas quando o número de vagas excedcr ou
impedindo cadastrar novas turmas até que todas as vagas das turmas de uma série ou ano escolar não tiverem sido
preenchidas.

25 Garantir o confole do saldo de vagas da Esçola, tanto para matrículas feitas de
próprios pais e responsáveis, impedindo novas matrículas quando nâo existirem

forma presencial quanto on-line pelos
mais vagas.

a? Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar em dependência.

26 Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar a qualquer tempo, gerando os cadastros do
histórico escolar, mediante notas e faltas lançadas no ano letivo, ou informadas manualmentJpelo usuário (histórico
avulso).

28 Permitir definir a quantidade de matrículas de dependências que o aluno pode cursar

29 Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas, apresentando de maneira diferenciada
estes alunos nos relatórios.

30 Possibilitar a rematícula automática dos alunos de um ano letivo para outro

31 Possibilitar enturmações em lote de alunos

32 Possibilitar o co1lot!1ervraores, professores, e demais profissionais da educação, possibilitando registrar dados
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funcionais como matrícul4 regime de contratação/vínculo,
faltas e atrasos, cursos, formação e registros para fins de ava

data de admissão, carga horária, licenças e afastamentos,
liação de desempenho.

33 Permitir o cadaslro das movimentações do servidor, mantendo o histórico de suas aloca@es na rede municipal

34 Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais substituições

35 Possibilitar a alocação do servidor nas unidades em que atu4 facilitando identificar a carga horária toral e o saldo de
horas disponível de cada profissional.

36 Possibilitar o registro das informações obrigatórias do Educacenso/INEP,MEC referelte aos dados da infraesrrutura
escolar, turmas. dados pessoais e educacionais de alunos e doccntes
o Educacenso, obedecendo o layour de arquivos atualizado definido

e sua expoíação automatizada de arquivos para
pelo MEC.

4l Possibilitar a emissão do boletim conceitual e descritivo do Ensino Infantil. eúbindo as informações dos conceitos de
cada critério avaliativo, obtidos pelo aluno em cada período. permitir a emissão opcional do formulário preenchido
pelo sistema ou çm branco por área curricular, para preenchimento do profcssor de cada área.

42

43

Possibilitar a emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental com informações da matrícula do aluno, siruação no
ano letivo' notas, fiequência e opção para exibir demonstrativo gráfico do rindimento do aluno em rálação'a sua
turma em cada disciplina,

Possib
I assinat

ilitar a emissão da caÍteirinha de estudante com nome, dados pessoais, foto e código de barras e verso pa
ura do estudantc e da escola.

Possibilit4 a emissão de relatório que demonstre quantidade de vagas disponiveis na rede de ensino, por escola e
curso, possibiütando verifcar a quantidade de alunos enturmados e o sâldo de vagas, bem como o votum; de pedidos
de matrícula eferuados de forma onJine pelos pais e responsáveis.

Possibilitar a emissào de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem:
I Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de nascimento e série
2 Relação de alunos enturmados e não enrurmados por escola e curso;
3 Relação de alunos que estão cursando. transferidos ou em abandono:

Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora e tipo da ocorrênci4
Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota obtida em cada discipüna;
Demonstrativo das notas e fahas obtidas em cada período por curso, série, tumo e ãisciplina;
Demonstrativo de raúing com os alunos com nclhoÍ desempenho da escola e turma.

41

5

4

5

6
7

46 Possibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as notas obtidas pelos alunos em cada periodo. bem
como notas de exame e sua sitürção atual na disciplina, para uso no Íinal do ano Ietlvo

47 Possibilitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas e falras obtidas pelos alunos em cada
período avaliativo e sua situação final. para uso no conselho.

48 Possibilitar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade por série, turma e turno dos alunos matriculados.
transferidos, remanejados, abandono, aprovados e reprovados com percentuais e o volume de matrículas iniciars e
finais para o periodo.

49 Possibilitar a emissâo do diário de classe em branco (manual) com a relação dos alunos da tuma e áreas para regisrro
da fiequência- notas de avaliações. registro de anotações de conreúáos, avaliações, observações e espaço para
assinatura do professor e diretor e capa.

Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre servidores/profe
1 Relação nominal de professores por escola com funçãó e lo

ssores que demonstrem
tação;

50

PREFEITURÁ MLNICIPAI DE POÇO REDONDO, AVEMDA AICINO AL\'ES COSTA. 363 CENTRO
POÇO REDONDO - SE, CEp 49810.000 _ cNpJ 13,114.004/0001_42

FONE: (079) 3337 t301 I 1332
PAGTNA 36 DE 49



2
3

4

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE POÇO REDONDO

Relação nominal de servidores com carga horária total, disponivel e al
Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cad
Relação de faltas e atrasos dos servidores.

a;
turrna;

5l Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que demonstrem
Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de Çonta
Relação geral da situação dos anos letivos das escolas;
Relação geral das notas e faltas lançadas com demonstrativo de percen
Relação de alunos que recebem uniformes escolaÍes por ano letivo;
Relação de alunos que recebem beneficios:
Relação de alunos poÍadores de necessidades especiais;
Ouantidade de alunos matriculados por escola;
Ouantidade de alunos matdculados por bairro;
Ouantidade de alunos matriculados por curso:
Quantidade de matriculas por escol4 série e tumo;
Quantidade de matriculas por escola, curso, série, tumo e totalizadores;
Etiquetas de mala direta com endereçamento dos alunosi
Certificado de conclusão do ensino fundamental.

1

2

3
4
5

6
7

8

9
l0
11

12
13

do lançamento;

52 Possibiliur a emissâo de relatórios gráficos comparativos e estatísticos que de
Gráfico comparativo da média dos alunos por escola e período avaliati
Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina;
Gráfico comparativo da média das turmas por disciptina e geral;
Gráfico comparativo entre os anos/séries escolares por disciplina;
Gráfico de Íeprcsentação do indicador de distorção idade/série;
GráfiÇo comparativo da quantidade de alunos acima e abaixo da média

1

2
3
4
5
6

m

disciplina

de dados do sistem4 de modo que
T s de compromisso. modelos de

53 Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes a
seja possivel fazer o download por dentÍo do sistema destes modelos. Ex.:
oficio, fichas, etc.

54 Oferecer recursos de unificação de dados duplicados de endereÇamento como e logradouros

55 Ofçrecer recursos de unificação de dados de alunos duplicados

56 Possibilitar informar no cadastro de professores quais os dias da semana o me
horária de trabalho.

estiá disponível a cumprir a clr*a

57 Possuir rotina de validações de Plano de Aula e Frequência pela coordenação/di

5E Possibilirar ao coordenadoÍ/diretor a comunicação via sistema com o professor

59 Possibilitar a direção,/coordenaçào lançamenro de falta dos professores, ind
professor esteve aus€nte.

Acervo dc Bibliot cs

57 O sistema deveá permitir o gerenciamento de várias bibliotecas na mesma base
ou professores cadastrados possam ser vinculados como clientes/leitores das
dados.

la

ando o respectivo dia./aula que o

dados, possibilitando que alunos
ibliotecas, evitando redigitação de

5E O sistçma deverá permitir o cadastro e manutenção do acervo contemplando
ritulo, autor, editor4 ano, assunto, idiomq CDD, ISBN, e classificação da obra.

astÍo de obras com opções para

59 Deveú permitir o cadastro do número de exemplares do acervo, podendo automaticame nte cadasÍar vários
exemplares e informar sua classificação decimal universal. possibilitar identificar
emprestados.

uais exemplares podem ou nào ser

60 Possibilitar o cadastro de leitores, editoÍas e autoÍes

6l O sistema deverá oferecer recursos para empréstimos e devoluções, com a emi de recibos de controle

62 Os recibos de controle devem ter, pelo menos. os dados do leitor, responsável no
data da devolução, itens emprestados. assinaturas e emissão em 2 vias.

de menor. data do empréstimo

63 Possibilitar gerenciar parâmetros como núrnero máximo de empréstimos por lei
bloqueio de novos empréstimos por atraso na entÍega.

, prazo máximo para empréstimo e
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64 Oferecer recursos para o processo de reserva e renovação de empréstimos

o5 O sistema deverá permitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com da e motivo da baixa
66 Po s b tar geraçao d re latórios para etr quetas obed ecendo a classi ato C , Cutter e código do exemplar? ficaç

67 O sistema deverá possibilitar a reserva on-line de exemplares, para os exempl disponíveis no acervo

6E Possibilitar ainda emissão de relatórios gerenciais ou consultas tais como
Relatório ou consulta detalhada do aceryo e seus exemplares;
Relatório ou consulta dos clientes da biblioteca;
Re atóno ou ge raçã o de et qUetas paras Íls bras com código de barras

l.
2.

3.

4.

5.

6.

o
ReIató o ou con u ta d emprésti Itrando por e tor ob Ía sl tuaç de atraso ou todos:

al em inado período;
mo fi

Relatório ou consuha dos leitores que mais retiraram materi
Relatório com a carteira de usuário/cliente da biblioteca.

L Portâl do Profcssor (APP ÀndÍokVIO§)
69 PossibilitaÍ úncular professores com suas turmas em cada período letivo e m

opercções pertinentes à sua função, tais como registro de frequência avaliações
em módulo especifico.

70 Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com
recursos e anexos, avaliação e referências e sua emissão para ionfirência.

7l Dsponibilizar a Base Nacional Comum Cunicular para inserção do planejamen

72 Possuir as habilidades do curriculum constates da base curricular de Sergi
abordagem do conhecimento com base no curriculum de Sergipe.

iante seu vínçulo funcional, permitir
conteúdos planejados e ministrados,

, bem como as especificações clc

73 Possibilitar registrar anotações de atividades letivas e não letivas no calen escolar e controlar para que os
professores operem o diário de frequência de acordo com estas informações, exi
de conferência.

indo-as para o professor no relatório

nteúdo, metodologia ou estratégia,

turrniLs e o lançamento das notas

71 Possib
notas,
aluno.

tar cadaStro con figuração d no í§ das a aliaçõe uperaç ao, havendo limite de quantidade deo s rec
endo poss ve cad profes defin seus ns[umen lnd dualme Para consrituição da nota final doa sor tos

1 Poss b tar o agendamen d ava iaçõ e da sua sc p na para um outo d a
obr das por cada a uno da urTna a em ssao do d ano de aval ações para confere ta

77 Possibilitar o cadastro de justificativa de faltas para cada falta do aluno
conferência.

dia e a emissão de relatório para

Possibilitar o cadastro de observaçôes sobre os alunos para acompanhaÍnento
conferência.

gico e a emissâo de relatório para

PermitiÍ ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de aula para as
que foi planejado, e possibilitar sua emissão para conferência.

] 76 Possibilitar o cadastro das faltas dos alrnosã-ru^ ,"rp"",i"* ãr.ipfij frequência para conferência.
nas e datas e a emissão do diário de

que leciona. de acordo corn o

+
lao Possibilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de resultados de avaliação dos alunos

8l Possibilitar ao professor disponibilizar (anexar) materiat didático para a turma,/d
acesso.

plina para que os alunos tenham

7E

79

E2

83

Possibilitar ao professor visualizar no prortal as suas pendências, tais como as aval
e os dados pendentes para lançamento.

Disponibilizar agenda para o professor inclua suas anotações, com dat4 hora
resp€ctivos agendamentos.

ações futuras que ele tem planejada

cio. hora fim e emita aleÍta dos

Não permitir ao professor registrar frequência em data e quantidade de aúas que
honário.

não estejam alocados no quadro de

acompanhamento do professor
e total de aulas a realizar para
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E6 Disponibilizar ao professor acesso de forma automática baseado no seu cada como pessoa fisica

LE7 ,Ião permitir ao professor registrar aula no dia que foi indicado falta pela di coordenaçãoreç

EE Permitir anexar atestados. laudos e etc referente a respectiva faltr

Portrl do Aluno
E9 Possibilitar através do site (portal) do município a validação de dados e acesso aluno

90 Possibilitar ao aluno \ isualizaçào de seu quadro de horarios.

9l PossibilitaÍ ao aluno consultar suas fa[as por disciplinas

92 fossibilitar ao aluno a impressão do seu Bolerim Escolar

93 Possibilitar ao aluno a visualização e download dc materiais disponibilizados s professores

GertntiiEdTto dô Progrrnr Saxial

94 Possibilitar a Íiltragem de alunos com fiequência e média escolar

95 Possibilitar informar dados bancários dos responsáveis

i 96 Indicar no cadastro de alunos e responsáveis a condição de panicipantes do pro ma social

97 Possibilitar a impressão de alunos participantes do programa, ficha cadastral
escolares.

completa de informaçôes sociais e

98 Possibilirar a geração e arquivo Íemessa para o banco (layout padrão Banese e Econômica Federal)

99 Emissào de relatórios com alunos por família

| 100 Emissào de relarórios com provisào de crédiro

I l0l Emissão de relatório, com famílias e alunos qu

por família

e não alcançaram indicadores do grirma no mes

Merenda Escohr

102,PiBtir o cadastro dos produlos da merenda escolar;

103 Processo da merenda escolar e de preparações atimentares, onde possa aparec
servidos em cada refeição ou merendí!

r o valor energético dos alimentos

04 presen ar o processo de con umo de prod uto para me de referênc a, ca lc u com base no cardápio elóorado
preparações utllizadas, numero aluno alend do e d lÍ§ oferta das pÍeparações, or unidade educacional:de

105 Apresentar o processo de emissâo do cardápio por unidades educacionais de
capta;

rência. com base no consumo per

t

r
t

0ó Apresentar o consumo rotal de cada prcduto no conjunto das unidades educaci
base rto consumo per capta;

is, para o mês de referência, com

107 Apresentar os produtos da Alimentação escolar. Com valores eneÍgéticos cal, PTN, CHO e LlP, etc.) em
conformidade com tabelas oficiais da fuea de nutrição;

I 
roa

L

Apresentar o módulo de lote de compra com base no consumo per capta do
considçrando a ofeÍa das preparações, frequência e quant. Alunos e por Unidades

produtos da alimentação escir la!
ucacronats;

diárias e classificaçâo etária d.,rEmitir o cardápio por unidad
I 109 alunos, de forma automática:

e educacional considerando quantidade de refei

]ll0 Processo da geração da sugestão de compra de alimentos por unidade educac
I cardápios;

onal ou município com base nos

lltr Classificar os produtos da merenda das unidades escolares segundo a natureza d
valor energético;

cooservação. fonte de produção e

1,, 2 Permitir apresentar cadastro de preparaçôes orientadas para alunos de acordo a

113 Permitir a importação dos itens do cardápio no modulo de movimentação de ma
para as unidades educaÇionaisi

l14 Permitir a expoíação do cardápio selecionado para outras unidades educacionais do município, devendo para c
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município alterar a quantidade de alunos;
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8. TNFORMAÇO f,S COMPLEMENTAR.ES

A m an açao da so ução e era ser rea
S no conforme re açao CS pec ficad poda neS te dita era

p

e de en
d zada de forma tn grada mplar o atendimento de toda a

red
e co
S r

unidades não especificadas, a fim de promover a integração de unidad
vigência contrarual.

Educação Infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos), da rede de en
administrativos da Secretaria de Educação, conforme quantidades e espec

8,1 Quantitativos e locais de execução

8.1.1 A implantação deverá disponibilizar a solução para escolas de nsino Fundamental. Centros de

licitado a implantação em outras
que venham a operar durante a

o do município e ouffos locais
lcações a seguir

t.
DE§CRIÇÁO

Quantidade de locais (escolas, bibliotecas, depaÍtamentos, etc) que utilizarão o sistema

de usúrios eue utilizarão o sistema nas escolas

biblioteca)
de usuários que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação e árças istrativas (transpoÍe,

Quantidade de professores que utilizÀão o sistema

o9l tidade aproximada de alunos (Ensino Fundamental, Infantil e EJA)

OTD.

21

Quantidade

Quantidade

3.1-i

10

_ 301

6000

9 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

9.1 A licitante deverá comprovar expertise para prestação dos servi
através da apresentação de atestado
de direto público, comprovando que
idêntico ao objeto desta licitação.

dcapac ade récn ca emltido em pa
s objeto da presente licitação.
I timbrado, por pessoa juídica
imento de sistemas. similar ou

de

a c tan te possu expenenc a no fom
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO N' XX/2023

Modelo de Proposta Comercial (encaminhamento obrigatório, imed

Razáo Social: CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
E-mail:
Banco:
Ágência:
LocaL/Data:
Conta Corrente N':

SOLUÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR

t20 Horas Implantação e Treinamento

12 Mês Manutenção, Suporte Técnico e

Hospeda m

Total Geral RS

1

2

tos q e se fizerem tndTSpensave

tamente após a fase de lances)

r Unitário Valor Total

rridos, a contar da data de
nsiderar-se-á aceito o prazo

** Conforme especiÍicações constantes no Termo de Referênciar,.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
entrega da proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão,
citado de 60 (sessenta) dias corridos.

I)eclaro que o objeto â ser entregue atendêrá aos requisitos de qual de exigidos no Edital e seus
anexos.

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vie m a ser ofertados, por meio
ao perfeito fornecimento do
que possa influir direta ou
manifestação implicará em

de lances estão uídos todos os c snc u
obJ eto de§ta ropos ta ta ls como taxas, fretes mpostos e t do mâ
indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

p

Nome do Representante Legal, Cidade/UF,_d de-.

Proponente

ANEXO III
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PROCESSO LICITATÓRIO N.' 035/2

PREGÃO ELETRôNICO N.' 02212

MINUTA DE CONTRÁTO

PREÂT/BULo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, pessoa urídica de direito público. com
sede Av. Alcino Alves Costa, 363, Centro, CEP: 49.810-000, inscrita no PJ sob no 13.114.0041000t -42,
representada neste ato pela Prefeita Municipal, a Excelentíssima Senhora
a Empresa........ ....... pessoa jurídica de direito p

... com sede à rua............................, no
representada neste ato pelo ..................

CONTRATADA. pactuam entre si as cláusulas à seguir:

2.1. Contratação de empresa especializada visando a PRESTAÇÃO D
DE SOLUÇÃO DE GESTÃO EDUCACIONAL, CONFORME ES

CLAUSULA PRIMEIRA

1.1. Este contraro decorre do PREGÃO ELETRôNICO n 0XJ2023, homologado em
licitatório em anexo, que hcaxxxxxxxxxxx em conformidade com o que consta no procedimen

fazendo parte integrante do presente instrumento, sujeitando-se as partes ntratantes às suas cláusulas e às
normas da Lei n". 8.666. de 2llo6l1993, inclusive quanto aos casos o issos, vinculando-se também, a
proposta vencedora ao Edital, bem como o edital que também é parte inte ante da presente avença

CLÁUSULA SEGUNDA - oBJETo Do CoNTRATo

POÇO REDONDO - SE, CEp 49810_000 _ CNPJ 13.114.
FONE: (079) 3337 130'7 / t33z
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XXXXX. e

vado, inscrita no C\P.l n

irro ..................... na cidade de
............, doravante denominada

AS DEMAIS CONDTÇÕES

ADES

as as condições necessárias ao
estabelece a Lei n' 8.666/93.

SERVIÇO E IMPLANTAÇÀO
P cIFrcAÇÕES DO ED|f.Ar

IN A NDA SER o D M GRAÇAo DE DADoS IMPLANT ÇÃO, PARAMETRIZACÔESCLU Ç S E I
E C ôÇ EoNF RA S TREINAMENT DE USUÁn oS S POR TECNICO. BEM CO|VIOIG U o UI.- HOSPEDAGEM DA SOLUÇÀO EM DATA CENTER E TODAS
CONSTANTES NO EDITALE SEUS ANEXOS.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DAs OBRIGAÇÕES E RESPONSABILI

3.1. oBRIGAÇOES DA CONTRÂTA]\ITE

3.1.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do futuro contrato. consoa

3.1.2, Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento do objeto.

3.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relaci
objeto da lic itação.

com o fomecimento do

3.1.4. Aplicar as penalidades previstas no edital

PREFEITLTRA MLNNICIPAL DE POÇO RTDONDO, AVEMDA ALCINO AL ES COSTA. 363 CENTRO
01-42
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3.1.5. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das N
ATESTADAS. nos prazos fixados, observadas as condições estabeleci
contratual.

tas Fiscais/Faturas devidamente
as neste termo e no instrumento

3.2. OBRTGAÇÕESDACONTRATADA

3.2.1. Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo e Relerência do Edital (ANEXO
I) e em consonância com a proposta de preços, salvo disposições ulter
Poço Redondo/SE.

ores da Prefeitura Municipal de

3,2.2, Manter, durante toda a execução do contrato, €m compatibil
todas as condições de habilitaçào e quaiificação exigidas na licitação.

e com as obrigações assumidas.

3.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prázo

gularidades apontadas pela
áximo de até 24 (r,inte quatroi

horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produto (s) recusado(s)

3.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros. provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não ndo ser arguido, para eÍêito de
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Adnrinistração proceder à
de execução do referido fomecimentc.

scalização ou acompanhamento

3.2.5, Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento
materiais, transporte, entrega, impostos. contribuições previdenciárias,
outras decorrentes da execução dos fomecimentos serão de responsabili

d objeto do contÍato, inclusive
argos trabalhistas, comerciais e

e da empresa CONTRATADA
en

3,2.6. SubstituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, o produto cuja
apresente qualquer nível de suspeita ou em que se verificarem vícios, de
embalagem. transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fo

3.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de

ertos
cia, qualidade e eficiência.
de fabricação, violação da

e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.8.078, de I I de setem de 1990);

3.2.8. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a crité
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas. no prazo máx
produto com avarias ou defeitos;

mento

rdo com os artigos 12. I 3. I 8

io da Administração. substituir.
o de 24 (vinte quatro) horas o

3.2.9. Comunicar à Administração. no pr.vo máximo de 24 (vinte e qua
fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
comprovação;

) horas que antecede a data do
zo previsto, com a devida

3.2.10, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcial
npm subcôntratar qualquer das prestações a que está obrigada

ente, as obrigações assumidas.

3,2.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação
licitação, sem prévia autorização da Prefeitura.

POÇO REDONDO - SE, CEp 49810-000 - CNPJ 13.114
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envolvam independentemente de sol icitação

3.2.13. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente
ou legais a que estiver sujeita.

3.2.14. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e indep
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou

dministração em razão de ação
e outras cominações contratuais

dentemente de justificativa por
portamento sejam j ulgados

do serviço público, durante os
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interess
processos do fornecimento;

3.2,15. Honrar a sua proposta.

3.2.16. Assegurar livre acesso ao
integralmente suas atribuições.

local do fomecimento para que Fiscalização possa exercera

3.2.17, Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos ue incidam ou venham a incidr,
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro contr . bem como observar e respeitar
as legislações Federal. estadual e municipal. relativas ao objeto do contrat

3.2.18. Realizar ANUALMENTE
contÍatante sem custo adicional.

o backup das informações incluí s no sistema e entregar ao

3.2.19. Fazer uma visita ao contratânte in loco de forma mensal
contratânte.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do contrato administrativo será de 12 (doze)
podendo ser pronogado nos termos da lei.

Parágrafo Único - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias con
Fiscal pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

5.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE. creditado
após o fomecimento do objeto, e mediante a apresentação da Nota Fiscal

sem custo adicional para o

ses, contados da sua assinatura,

CLÁUSULA QUINTA -PRf,ÇoS, PAGAMENT0S E ALETRAÇÃO

5.1. O objeto será fomecido pelo valor global de RS XXXX (XXXX
respectiva autorização de fomecimento, em conformidade com a planilha a

), pagos conforme emissão da
xa.e

competente, mediante Ordem Bancária na conta Bancária informada pela C

5.4. O preço fixo e sem reajuste.

PREFEITURÂ MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, AVEMDA ALCIN
DONDO - SE, CEP 498 I 0-000 - CNPJ 13 . I
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os da data da liberação da Nota

contratado estiver em total
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5.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor uanto pendente de Iiquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe loram impostas, em vimrde de alidade ou inadimplência- sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção mo eÍâria

5.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra ars, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem nas compras, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor in al atualizado do contrato

cLAÚsuLA sExrA - cLASsrFrcAÇÃo onçaunxrÁnr.l,

6.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por
no orçamento de 202x:

onta dos recursos do contratante.

{JNIDADE: 2004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTA/ATMDADE: 12.361.1Ot6.2040 - MANUTENCAO E DE
zuNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNO
c.oMUNrcAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 15001001

CLAÚSULA SETIMÂ - DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. A execução do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por um o
da CONTRATANTE, especialmente designados pela Secretaria ou depart

OLVIMENTO DO ENSINO

oGrA DA NFORMAÇÃO l:

mais serv idores representantes
ento Solicitante.

7.2. Estando o objeto licitados em conformidade, os documentos de co ça deverão ser atestados pela
fiscalização do Contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o d ido pagamento.

CLÁUSULA oITAvA - PENALIDADES

8.1. O descumprimenro, por parre da CONTRATADA, das obrigaç es contftrtuais assumidas- ou a

sanções preYistas na Lei n'fringência dos preceitos legais pertinentes. ensejará a aplicação d
1O.520102, que se encontram indicadas abaixo:

8.1.1. Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas d
8.1.2. Multa:

a) Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos fâltante no caso de atÍaso na entÍega;

b) Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de
c'ulpa da contratada;
c) Multa de 70Vo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de
Nota de Empenho;
d) Multa de O,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor do contÍato,
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

execução total ou rescisão poÍ

sa injustificada em retirar a

r descumprimento de outras

e) A multa
ser descontada do
ou judicialmente.

será aplicada até o limite de 1O% (dez por cento) sobre o alor da contratação, e poderá
s pagamentos devidos pelo contratante. ou cobrada dire mente da empresa- amigár,el

PREFEITLTRA MT]NICIPAL DE POÇO REDONDO. AVENIDA AICL\O AL ES COSTA. 363 CENTRO

pouca gravidade;
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8.1.3. Suspensão temporária, de participar em licitação e imp
CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
nos moldes do art. 7' da Lei n' 10,52012002. Da seguinte forma:

dimento de contratar com o
multas previstas neste contÍato,

a) 0l ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de vali
contrato e/ ou não mantiver a proposta;

ade de sua proposta não celebrar

b)
certame;
c)

d)

e)

02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar do mentação falsa exigida para o

03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis

05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimpl cias citadas acima

8.2. As sanções de natureza pecuniária serão diÍetamente descontada de créditos que eventualmente
detenha a CONTRATADA. ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei

8.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando fi ar comprovada a ocorrência de
u casos fortuitos. devidos e

competente.

sltuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade

8,4. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descred da por até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunic açõe legais (aÉ. 7" da Lei 10.520
de 17/07102)

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

9.7. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas n aÍigo 78 da Lei n' 8.666,'9-l

9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos
artigos 77 a E0 da Lei n'. 8.666/93.

casos de rescisão prevista nos

\- CLÁUSULADÉCLVA-FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Munícipio de poço Redond

l;

e/ou conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisqu
que possam seÍ.

10.2. E poÍ estarem assim ajustados e contÍatados, firmam as partes o pr
iguais formas e teor, que vão assinadas pelas partes.

POÇO REDONDO - SE, CEp 49810-000 - CNPJ 13.114.004
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Poço Redondo/SE, de XXXXXXXXXX de 2O23

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx
EXECUTOR

TESTEMUNHAS:

PREFEITLIR{ MLI}iICIPAL DE POÇO REDON'DO, AVENIDA ALCI^1IO AL S COSTA. 36] CE\TRO
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CONTRATO N' t2023

ANEXO T]NICO

SOLUÇÃO DE GESTÀO ESCOLAR

Qtd Un Descrição dos Sistemas Val Valor Total
r20 Horas Implantação e Treinamento

t2 Mês Manutenção, Suporte Técnico e

Hospedagem

Total Geral R$

PREFEITURA MLNICIP AL DE POÇO REDONDO, AVENIDA AICINO AL ES COSTA. 363 CE\I'RO
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